LEI N. º 036, de 04 de maio de 2001.


Estabelece as tarifas de preços públicos pela utilização de veículo do Município para o transporte de pessoas doentes, e dá  outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1° Fica estabelecida a tarifa de preços públicos pela utilização de veículo (ambulância) do Município para o transporte de pessoas doentes, a partir de 01 de maio de 2001, para as viagens coletivas a Porto Alegre para consultas, exames e tratamentos, no valor de R$ 10,00 (dez reais).


 
Art. 2º O valor instituído por esta lei deverá ser recolhido antecipadamente aos cofres do Município.

 

Art. 3º Os casos omissos serão regulamentados por Decreto do Executivo.

 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 04 de maio de 2001.





 
  ALCIDO LINDEMANN






      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
